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DIÁRIO OFICIAL

ABEERTTURRA DA 4ª EDIÇÃÃO 
DA OLLIMPPÍAADAADEE VEERÃÃO 
20225 EMMOCCIONNA PPÚBBLIICOO 
NA ARRENNA ZZITÃÃO..

Na última segunda-feira (20), aconteceu a abertura 
da 4ª edição da Olimpíada de Verão 2025, na Arena Zitão. 
O público presente foi surpreendido por um verdadeiro 
espetáculo de cultura e esporte, marcando o início des-
se grande campeonato.

 A Banda Marcial de Salto de Pirapora fez uma gran-
de apresentação inspirada no clipe Thriller, do cantor Mi-
chael Jackson. A performance trouxe energia e nostal-
gia, conquistando todos os presentes. 

Outro momento de grande emoção foi a condução 
da tocha olímpica pelo ex-goleiro do Palmeiras, Sérgio. 
Sua presença na cerimônia trouxe inspiração para os 
atletas. 

A expectativa para esta edição já supera a de 2024, 
com mais de 1.300 atletas inscritos, um marco que de-
monstra o crescimento e a importância do evento para 
a cidade. A Olimpíada de Verão é uma grande oportuni-
dade para fomentar o esporte local e incentivar novos 
talentos. 

A cerimônia de abertura traz a importância do 
esporte e da cultura para a cidade, promovendo a va-
lorização dos talentos locais e incentivando a prática 
esportiva como ferramenta de integração social e de-
senvolvimento. 

A 4ª edição da Olimpíada de Verão promete ser mais 
um marco para a cidade, reunindo atletas e a população.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º13.250/2025
De 28 de janeiro de 2025

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o
Administrativo  Disciplinar
3962/2024 por  60  (sessenta)
dias para apuração dos fatos
e dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei
Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO o recesso de fim de ano na área da
Educação  e  a  necessidade  de  análise  dos  documentos
apresentados.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 13.192/2024 de 29 de novembro de 2024 por
60 (sessenta) dias.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Salto de Pirapora, 28 de janeiro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º13.251/2025
De 28 de janeiro de 2025

“Nomeia funcionário efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que o Sr. LUIS FERNANDO SILVA
PINHEIRO,  sendo  o  03º  lugar  classificado,  do  Concurso
Público nº 001/2022, destinado ao preenchimento da vaga
de PROCURADOR JURÍDICO,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  o  Sr.  LUIS  FERNANDO  SILVA

PINHEIRO, portador do RG n° 47.XXX.XX0-8 SSP/SP, CPF nº
35X.XXX.XXX-08  e  PIS  19.XXX.XXX.X23,  para  ocupar  o
cargo efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, com a referência
139, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete – Substituta

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 049/2024
Processo Adm: Nº 1080/2024
O b j e t o :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE
COMBATE A INCÊNDIOS EM PRÉDIOS PÚBLICOS

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE SALTO
DE PIRAPORA, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o Decreto Municipal n° 7.124/23, art. 66 e Lei Federal
nº  14.133/21,  art.71  inciso  IV,  e  suas  alterações
posteriores, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento
ao objeto do processo licitatório abaixo especificado.

Empresas  vencedoras  valor  total:  R$  135.800,00
(cento e trinta e cinco mil e oitocentos reais):

T  C  DE  CASTRO  EMPREENDIMENTOS  LTDA
(41095590000160) com os lotes: 1 no valor total  de R$
135.800,00 (cento e trinta e cinco mil e oitocentos reais).

SALTO DE PIRAPORA - SP, 27 de janeiro de 2025.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL
...........................................................................................................

Decisão do Prefeito
Decisão do Prefeito

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
REFERÊNCIA: PROCESSO N.º 4084/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025
Objeto: “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

DESTINADOS  À  AL IMENTAÇÃO  ESCOLAR,
CONTEMPLANDO ALUNOS DESDE O BERÇÁRIO ATÉ O
ENSINO FUNDAMENTAL,  DAS  ESCOLAS E  CRECHES
MUNICIPAIS”

Considerando o que consta no Processo Administrativo
nº 4084/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2025
e  o  posicionamento  da  secretaria  interessada  e  do  Sr.
Pregoeiro,  decido  RATIFICAR  seu  entendimento  julgando
IMPROCEDENTE o pedido de IMPUGNAÇÃO protocolado pela
empresa MF PARIS INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
(CNPJ nº 26.855.558/0001-42), mantendo as disposições
do edital e anexos.

Comuniquem-se as empresas interessadas da presente
decisão.

Cumpra-se.
Salto de Pirapora, 27 de janeiro de 2025.
Matheus Marum de Campos
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de DEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO LICENÇA SANITÁRIA
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PROTOCOLO:  SPM2530006577  Data  do
Protocolo:  17/01/2025

CEVS: 354530801-863-000199-1-7
Data de Validade: 24/01/2026
Razão Social: Instituto Médico Souza Marchetti LTDA
Nome  Fantasia:  Instituto  Médico  Souza  Marchetti

LTDA
CNPJ/CPF: 38.321.482/000-54
CNAE:  8630-5/02  –  Atividade  Médica  Ambulatorial

com  recursos  para  rea l i zação  de  exames  de
complementares.

Detalhe:  136  Clínicas  e  Serviços  de  Medicina  do
Trabalho

Endereço: Rua Belarmino Cerqueira Cesar, Nº 248 –
Centro

Complemento: 1º andar
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  Carlos  Antonio  Marchetti  CPF:

008.XXX.XXX-59
Responsável Técnico: Carlos Antonio Marchetti CPF:

008.XXX.XXX-59
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 24/01/2025, o acima discriminado.

O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 155/2025
Razão Social: Mohamed Ayoub Bahsoun
CNPJ/CPF: 34.754.076/0001-24
CNAE: 0153-9/01 – Criação de Caprinos
Endereço:  Estrada Vicinal Antonio Militão, Nº  254 –

Parque Pirapora
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Representante: Mohamed Ayoub Bahsoun  –

Sócio Proprietário
CPF: 237.XXX.XXX-93
Imposição  de  Penalidade  N°  0228  na  Data:

24/01/2025
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0232
na Data 13/01/2025.

Penalidade: Advertência.
Disposto considerado no(s): inciso I do Artigo 112

da Lei Estadual 10.083/1998.
...........................................................................................................

Comunicado de
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 75/2025
Razão Social: CIA de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo
Nome Fantasia: SABESP
CNPJ/CPF: 43.776.517/0188-01
CNAE:  3600-6/01  –  Captação,  Tratamento  e

Distribuição  de  Água

Endereço: Avenida Carlos Chagas, Nº 135 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Representante:  Nilzo  Rene  Fumes  –

Responsável  do  Departamento  de  Operação  -  OMO
CPF: 130.XXX.XXX-47
Imposição  de  Penalidade  N°  0229  na  Data:

27/01/2025
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0228
na Data 07/01/2025.

Pena l idade :  A d v e r t ê n c i a  a s s o c i a d o  a
comprometimento da autuada em cumprir com Plano de
Ação apresentado em ofício “OM -010/2025”.

Disposto considerado no(s): Inciso I do Artigo 112
da Lei Estadual nº 10.083/1998.

Comunicado de
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 76/2025
Razão Social: CIA de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo
Nome Fantasia: SABESP
CNPJ/CPF: 43.776.517/0188-01
CNAE:  3600-6/01  –  Captação,  Tratamento  e

Distribuição  de  Água
Endereço: Avenida Carlos Chagas, Nº 135 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Representante:  Nilzo  Rene  Fumes  –

Responsável  do  Departamento  de  Operação  -  OMO
CPF: 130.XXX.XXX-47
Imposição  de  Penalidade  N°  0230  na  Data:

27/01/2025
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0229
na Data 07/01/2025.

Pena l idade :  A d v e r t ê n c i a  a s s o c i a d o  a
comprometimento  da  autuada  em  comprovar/validar
procedimentos dispostos no recurso apresentado em ofício
“OM – 011/2025”.

Disposto considerado no(s): Inciso I do Artigo 112
da Lei Estadual nº 10.083/1998.

Comunicado de
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 77/2025
Razão Social: CIA de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo
Nome Fantasia: SABESP
CNPJ/CPF: 43.776.517/0188-01
CNAE:  3600-6/01  –  Captação,  Tratamento  e

Distribuição  de  Água
Endereço: Avenida Carlos Chagas, Nº 135 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Representante:  Nilzo  Rene  Fumes  –

Responsável  do  Departamento  de  Operação  -  OMO
CPF: 130.XXX.XXX-47
Imposição  de  Penalidade  N°  0231  na  Data:

27/01/2025
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à
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saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0230
na Data 07/01/2025.

Pena l idade :  A d v e r t ê n c i a  a s s o c i a d o  a
comprometimento da autuada em cumprir com Plano de
Ação  apresentado,  bem  como  em  comprovar/validar
procedimentos dispostos no mesmo documento: Ofício “OM
012/2025”.

Disposto considerado no(s): Inciso I do Artigo 112
da Lei Estadual nº 10.083/1998.

Comunicado de
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE

Processo N° 82/2025
Razão Social: CIA de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo
Nome Fantasia: SABESP
CNPJ/CPF: 43.776.517/0188-01
CNAE:  3600-6/01  –  Captação,  Tratamento  e

Distribuição  de  Água
Endereço: Avenida Carlos Chagas, Nº 135 – Centro
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Representante:  Nilzo  Rene  Fumes  –

Responsável  do  Departamento  de  Operação  -  OMO
CPF: 130.XXX.XXX-47
Imposição  de  Penalidade  N°  0232  na  Data:

27/01/2025
Incorreu em infração sanitária considerada de risco à

saúde, conforme descrito no Auto de Infração N° 0231
na Data 07/01/2025.

Pena l idade :  A d v e r t ê n c i a  a s s o c i a d o  a
comprometimento da autuada em cumprir com Plano de
Ação à ser apresentado, onde deverão ser sanadas as “não
conformidades”  dispostas  na  Ficha  de  Procedimento
01.000015/25.

Disposto considerado no(s): Inciso I do Artigo 112
da Lei Estadual nº 10.083/1998.

Comunicado de
DEFERIMENTO DE ENDEREÇO

PROTOCOLO:  26/2025VS  Data  do  Protocolo:
27/01/2025

CEVS: 3545801-477-000043-1-6
Razão Social: Drogaria Almodovar & Rosa LTDA
Nome Fantasia: Drogaria Almodovar & Rosa LTDA
CNPJ/CPF: 18.883.640/0001-52
CNAE: 4771-7/01 – Comércio Varejista de Produtos

Farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas.
Endereço:  Rua  Padre  Angelo  Suffia,  Nº  140–  Jd.

Paulistano
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp. Legal: Leticia Beatriz da Rosa Almodovar CPF:

312.XXX.XXX-50
Resp.  Técnico:  Leticia  Beatriz  da  Rosa  Almodovar

CPF: 312.XXX.XXX-50
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
DEFERE em 27/01/2025, a alteração de endereço:
RUA PADRE ANGELO SUFFIA, Nº 140 – JARDIM

PAULISTANO

CEP:18167-118
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

Comunicado de DEFERIMENTO DE LAUDO TÉCNICO
DE AVALIAÇÃO (LTA)

LTA N° 04/2025
PROTOCOLO:  424/2024VS  Data  do  Protocolo:

24/09/2024
Razão Social: Ancar Indústria Química LTDA
Nome Fantasia: Ancar Indústria Química LTDA
CNPJ/CPF: 51.752.314/0001-81
CNAE:  2062-2/00  –  Fabricação  de  Produtos  de

Limpeza e Polimento
Endereço:  Rodovia  João  Leme dos  Santos,  Nº  15–

Parque Pirapora
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Responsável Legal: Andrea de Cassia Palomino CPF:

257.XXX.XXX-86
Responsável  Técnico  pelo  projeto:  Paulo  Sérgio

Salmazo CPF: 122.XXX.XXX-03
CREA N° 5060501876 UF: SP

A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de
Pirapora,

DEFERE em 27/01/2025, o acima discriminado. Com a
aprovação da presente alteração de LTA, fica indeferido o

LTA nº 05/2024 aprovado em 21/05/2024.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação

vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  às
atividades  prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento  de  tais  exigências,  ficando,
inclusive,  sujeito(s)  ao  cancelamento  deste  documento.

Comunicado de INDEFERIMENTO DE LICENÇA
SANITÁRIA INICIAL

PROTOCOLO:  128/2024VS  Data  do  Protocolo:
26/02/2024

CEVS: 354530801-206-000003-0-2
Razão Social: Ancar Indústria Química LTDA
CNPJ/CPF: 51.752.314/0001-81
CNAE:  2063-1/00  –  Fabricação  de  Cosméticos,

Produtos  de  Perfumaria  e  de  Higiene  Pessoal.
Endereço:  Rodovia João Leme dos Santos, Nº  15 –

Parque Pirapora
Município: Salto de Pirapora CEP: 18160-000 UF: SP
Resp.  Legal:  Andrea  de  Cassia  Palomino  CPF:

257.XXX.XXX-86
Resp. Técnico: Greicy Genifer da Silva Santos Pereira

CPF: 377.XXX.XXX-23
A Chefe de Seção de Vigilância Sanitária de Salto de

Pirapora,
INDEFERE em 24/09/2024, responsável legal solicitou
alteração de LTA, excluindo atividade de fabricação de

cosméticos.
...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM 
A POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à legislatura 
2025-2028 com a posse dos nove vereadores eleitos. Durante a so-
lenidade, também foi realizada a eleição para a composição da Mesa 
Diretora, que comandará os trabalhos legislativos nos próximos dois 
anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente da 
Câmara, Clodoaldo Soares assumiu como Vice-Presidente, e Gladis 
Rejane Lagemann Nardes foi escolhida como Secretária.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o compro-
misso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Executivo, 
visando atender às demandas da população e promover o progresso 
de Salto de Pirapora.
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

SECRETARIAS MUNICIPAIS

SECRETARIA DE GOVERNO 
Alfredo José da Silva  

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tiago Salles Teruel

 
 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

Edson Thiago Santoro Alves

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  
Deivid Samuel de Oliveira

SECRETARIA DE GABINETE 
Raul Ribeiro Guido

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Rita de Cássia Queiroz Carvalho
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Felipe Ribeiro Campanholi

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL

Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO

(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)

Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo

(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro

(15) 3491-9410

Laboratório Municipal

Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro

(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo

(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo

Rua Luiz Canale, 280 -Centro

(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte

Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455

Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social

Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro

(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)

Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo

(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)

Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo

(15) 3491-9595

Bem Estar Animal

Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -

Jardim Alexandre

(15) 3292-1782

Banco do Povo

Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro

(15) 3492-3410

Policia Militar

Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José

Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil

R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea

(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal

Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea

(15) 3292-2264

Defesa Civil

R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos

(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia

Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro

(15) 3491-9211

Conselho Tutelar

Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista

(15) 3292-1000SETOR DE IMPRENSA 

EMANUELLE EDUARDA  | ESTÁGIÁRIA 

LAÍS RODRIGUES | ESTÁGIÁRIA


		2025-01-28T19:26:14+0000




